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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 009, de 08 de abril de 2022, do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, torna facultativo o uso de
máscaras em espaços abertos e fechados no âmbito municipal, recomendando sua manutenção para pessoas com
comorbidades ou sintomáticas de Covid-19, e também para profissionais de saúde em estabelecimentos de saúde,
visando reduzir riscos de propagação do vírus, com fundamento no elevado percentual de vacinação e na redução de
casos; o ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
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